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de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000021/2023  
Processo:  9746-00 2023
  
  

Parecer Julio César Rossignoli Barros - Comissão de Saúde Pública e Bem-estar Social

Trata-se de Projeto de Lei n° 021/2023 encartado ao Processo n° 9746-00/2023 de
autoria do Nobre Vereador Antônio Santos de Aguiar que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a
disponibilizar transporte sanitário de pacientes com câncer e doença renal crônica e dá outras
providências".

Libero o presente Projeto de Lei para seguir seus trâmites regimentais até o Plenário, onde
manifestarei o meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 22 de março de 2023.

Julio César Rossignoli Barros
Vereador Julinho Rossignoli - PP
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